
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI COMPEMENTAR Nº 09  /2025. 

 

Altera a Lei Complementar nº 2 de 26 de 

dezembro de 2002 – Código Tributário 

Municipal. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º O artigo 12, inciso XIII da Lei Complementar nº 2 de 26 de dezembro de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12 ....................................................................... 

(...) 

XIII - os portadores de doenças graves enumeradas abaixo, 

com renda total de até 3 (três) salários mínimos, titular de 

um único imóvel ou que comprove o exercício da posse de 

boa-fé no respectivo imóvel utilizado para sua residência 

por mais 3 (três) anos: 

 

a) AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida);   

b) alienação mental;   

c) cardiopatia grave;   

d) cegueira;   

e) contaminação por radiação;   

f) Doença de Paget em estado avançado (osteíte 

deformante);   

g) Doença de Parkinson;   

h) Esclerose múltipla;   

i) Espondiloartrose e anquilosante;   

j) fibrose cística (mucoviscidose);   

k) hanseníase;   

l) nefropatia grave;   

m) hepatopatia grave;   

n) neoplasia grave;   

o) paralisia irreversível e incapacitante; e   

p) tuberculose ativa;” 

Art. 2º O artigo 13, parágrafo único da Lei Complementar nº 2 de 26 de dezembro de 
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2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13 ................................................................................ 

(...) 

Parágrafo único. Para o reconhecimento do direito à 

isenção prevista neste artigo, o contribuinte deverá 

comprovar estar em dia com os valores referentes aos 

exercícios anteriores ao requerimento do pedido de 

isenção.” 

 

Art. 3º O artigo 14 Lei Complementar nº 2 de 26 de dezembro de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 14 As isenções previstas nos incisos III, IV, VII, VIII, 

X e XI do art. 12, deverão ser requeridas até 30 setembro 

do ano anterior ao exercício seguinte e, em regra, terão, a 

duração de 3(três) anos, podendo ser prorrogadas por igual 

período, desde que o contribuinte faça nova solicitação 

dentro do prazo previsto.”   

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cabo Frio, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

SERGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 


